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Se unem com este <Trataáo áe Praternuuuu )f.Ciança áe acoráo com os se9uin'tes : 

• O o5jetiw áeste <Tratado é estabefecer uma
dois Supremos ConseOios .

e ae amizade entre os 

• 

Jnaer,enaenaa 
Supremos ConseOios S1(Jnatários vai 

não serão afetadas por este <Tratado. 
nter sua Soóerania e_ 

• Caáa um dos Supremos ConseOios SÍ(Jnatá.rios tra6a0iam no �to 'Escocês ){ntifJo e
ceito e respeitando as interpretações simó6Cicas especificas para cada um dos dóis.

• )Is refações fratemas entre os Supremos ConseOios serão regidas pefo respeito pefos
(Jlrincfpios Vniwrsais da :Maçonaria <Tratficúmaf.

• ){ correspondência oficia( maçônica wi ser feita através dos So6eranos Çrantfes
Comendiufores.

• Os dóis Supremos ConseOios são resp, 
introduzidas na composição do seu Conse

veis por comunicar todas as aíterações 
e seu <R.,gufamento Çeraí. 

• )Is duas partes comprometem-se fazer através de 'Fé e (J'erseverança todas as
iniciativas suscetíveis para reforçar o Ideaí9daçônico e se espalliar.
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